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PORTARIA 001/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Sabá, Estado de Pernambuco, no 

exercício de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e pelas 
Resoluções n°06 e n°07, de 21 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear como membros das Comissões Permanentes desta Câmara 
Municipal, responsáveis por analisar e deliberar sobre projetos e matérias de assuntos 
específicos referentes ao exercício de 2025, os seguintes Vereadores (as): 

I - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final de Leis 
Manoel Alves Maciel — PSDB - Presidente 
José Douglas França Leite — PSD — Relator 

Adriano da Silva Honorato — PT - Secretário 

II - Comissão de Finanças e Orçamentos. 
Libânia Miranda de Araújo - MDB — Presidente 
Manoel Alves Maciel — PSDB — Relator 

Tisley Vicente Silva — PSD - Secretário 

III - Comissão de Obras e Serviços Públicos. 
Tisley Vicente Silva — PSD - Presidente 
José Douglas França Leite — PSD — Relator 
Manoel Alves Maciel — PSDB -Secretário 

IV - Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social. 
Libânia Miranda de Araújo - MDB - Presidente 

Tisley Vicente Silva — PSD - Relator 
José Ailton Carlos — REPUBLICANOS- Secretário 

V - Comissão de Indústria, Comércio e Atividade Econômica. 
Tisley Vicente Silva — PSD — Presidente 
Manoel Alves Maciel — PSDB — Relator 

Jean Carlos de Souza Leite - PSB — Secretário 

VI- Comissão de Direitos Humanos. 
José Ailton Carlos— REPUBLICANOS - Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

Libânia Miranda de Araújo - MDB - Relatora 

Tisley Vicente Silva — PSD - Secretário 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Sabá, 02 de janeiro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCàJ21IRVELO SILVA 
Presidente 
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